
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-
REQUERIMENTO N° 50/2020 - ALEXANDRE CACHORRÃO - REQUER INFORMAÇÕES DO PODER
EXECUTIVO SOBRE A POSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.046 DE 02 DE
JUNHO DE 1.992
-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 20/03/2020

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Poder Legislativo - Secretaria

Status Proposição respondida pelo Executivo

-

TEXTO DA AÇÃO
-
RESPOSTA DO REQUERIMENTO: a) Existe a possibilidade de ser providenciada a identificação da
Praça localizada na Avenida Sebastião Mendes de Brito, junto ao consultório do Dr. Nobuyasu Masato,
conforme a Lei Municipal nº 3.046, de 02/06/92? Resp:Sim b) Caso positivo, qual a previsão para que
isso ocorra? Resp:A placa deverá ser solicitada e demanda de um tempo para ser confeccionada.
-

Assis, 20 de março de 2020.
-
-
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